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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: nº PGM-GAB 344/2022
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 01 de novembro de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,


Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que garante tarifa justa e gratuidades à usuários do transporte coletivo urbano mediante a concessão de subsídio à concessionária.

O projeto que ora se apresenta decorre de acordo formalizado nos autos da Ação Ordinária n.º 5002896-36.2021.8.13.0040 de onde fora determinada a correção da tarifa pública para o usuário do transporte coletivo.

Ante tal determinação, com respeito ao usuário do transporte coletivo, entendemos que há a efetiva necessidade da participação do Executivo Municipal no custeio do sistema, sob pena de não o fazendo, sobrecarregar o cidadão que necessita deste meio de transporte.

Sendo assim, o projeto prevê, principalmente a concessão de subsídio com vista à evitar-se o aumento da tarifa, propondo de fato a redução desta ao usuário.

Importante frisar, que o projeto propõe, ainda, nova gratuidade aos idosos com mais de 60 anos, bem como gratuidade integral aos estudantes.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo. Sr.

Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 254 / 2022
Autoriza a concessão de subsídio mensal ao transporte público coletivo do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio ao sistema municipal de transporte público coletivo urbano de passageiros, nos termos desta lei, do artigo 159, parágrafo único, alínea ‘a’, c/c artigo 163 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Araxá, bem como dos artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012.

Art. 2.º O subsídio previsto no art. 1º desta lei será repassado mensalmente à concessionária do serviço de transporte público coletivo urbano de passageiros convencional e corresponderá ao valor das seguintes gratuidades, que ora são garantidas aos usuários regularmente cadastrados pela concessionária:

I. idoso com idades de 60 a 64 anos, cuja gratuidade passa a ser concedida por esta Lei;

II. estudantes, cuja gratuidade passa a ser integral;

III. portador de deficiência e seu acompanhante, na forma da Lei Municipal n.º 4.346/2004.

Parágrafo único. A concessão de novas gratuidades deverá ser precedida de Lei autorizativa e apresentação de fonte de recursos para seu custeio.

Art. 3.º Considerando o subsídio a ser concedido, a tarifa do transporte público coletivo urbano de passageiros passa a ser definida em tarifa técnica e tarifa pública.

§ 1.º Por tarifa técnica entende-se o valor devido à empresa concessionária por passageiro, apurado através de planilha de apropriação de custos operacionais conforme previsto em edital de licitação.

§ 2.º Por tarifa pública entende-se o valor a ser pago pelo usuário do sistema que não goze de gratuidade.

§ 3.º Os valores das tarifas técnica e pública serão de, respectivamente, R$ 5,00 (cinco reais) e R$ 3,00 (três reais).

§ 4.º A diferença do valor apurado entre a tarifa técnica e a tarifa pública será suportada pelo Município e comporá o valor do subsídio mensal a ser repassado à concessionária.

Art. 4.º A concessionária do serviço de transporte público coletivo urbano de passageiros, com o objetivo de garantir o direito ao subsídio previsto no artigo 1.º desta Lei, deverá proceder à execução das seguintes condicionantes:

I. promover a renovação de frota em até 12 meses: sendo 8 veículos por ano, em 5 anos, ou de outra forma que atinja os prazos definidos em contrato em 5 anos;

II. ceder o busdoor ao Município de Araxá visando a divulgação de ações de interesse público;

III. promover a reforma de 20 pontos de ônibus;

IV. promover o funcionamento da linha de Itaipu, por pelo menos uma vez por semana, assim como criar linha, em caráter experimental, para a Boca da Mata;

V. retomar os atendimentos de acordo com as solicitações e avaliações da demanda.

Art. 5.º Para fins de pagamento do subsídio a ser suportado por força da presente Lei, deverá a concessionária de transporte público coletivo urbano de passageiros comprovar por meio de relatório mensal, apontando diariamente, os números de usuários, especialmente, os beneficiados com a gratuidade.

Art. 6.º Os valores efetivamente repassados nos termos desta lei integrarão a planilha de cálculo constante do edital de licitação para a apuração da tarifa técnica do transporte público coletivo urbano de passageiros.

Art. 7.º O primeiro repasse será efetuado em até 15 (quinze) dias após o início de vigência desta lei, sendo que corresponderá ao valor acumulado referente ao mês de julho deste ano até o mês da publicação desta lei.

Art. 8.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para atender ao disposto nesta lei, podendo ser reaberto no exercício financeiro seguinte, no limite de seus saldos, nos termos dos arts. 40 a 46 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Parágrafo único. Fica autorizada a suplementação do crédito especial aberto por força do caput deste artigo por utilização das fontes de recursos constantes do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 9.º O Poder Executivo, por meio de Decreto, regulamentará esta lei no que couber.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _______ de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ
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